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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. MORA NÃO 
CONFIGURADA. FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO.
O credor tem o direito de reaver o, bem objeto de alienação fiduciária, 
havendo mora do devedor, nos termos do Decreto -Lei ng. 911/69. Notificação 
extrajudicial via carta AR não efetivada, inexistindo nos autos comprovação de 
que outras diligências tenham sido realizadas a fim de cientificar o devedor 
antes do ajuizamento da demanda. Invalidade do ato. Inexistência de 
pressuposto indispensável ao desenvolvimento regular e válido do processo, 
ensejando o indeferimento da petição inicial e a extinção da ação sem 
julgamento de mérito.
APELAÇÃO DESPROVIDA"(e-STJ fl. 95).

O recorrente alega divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 

2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/1969, sob o argumento de que inexiste irregularidade na 

notificação extrajudicial realizada pela instituição financeira.

Aduz que "cabe ao recorrido informar à Instituição Financeira, qualquer 

mudança de endereço, como atitude que melhor se harmoniza com os princípios da boa-fé 

objetiva e lealdade contratual".

Ao final, postula a reforma do acórdão recorrido para fins de declarar válida a 

notificação extrajudicial, realizada via correspondência com aviso de recebimento, com 

retorno pelo motivo "mudou-se" (mudança de endereço), como meio idôneo para comprovação 

da constituição em mora da parte devedora.

É o relatório.

DECIDO.

Documento: 101433963 Página  1 de 4

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D675A713-CB49-4D3D-9FC6-C9D5A4DC8330



 

 

Superior Tribunal de Justiça

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

O recurso não merece prosperar.

Observa-se que o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 

Esta Corte possui o entendimento de que, ainda que seja dispensável a 

assinatura do próprio devedor no termo de recebimento da notificação extrajudicial, a ação de 

busca e apreensão depende da comprovação da mora, caracterizada pela efetiva entrega da 

notificação em comento no endereço do devedor.

A propósito:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENTREGUE PARA O ENDEREÇO 
INDICADO NO CONTRATO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. 
COMPROVADA. SÚMULA Nº 568 DO STJ. PRECEDENTES. DECISÃO 
MANTIDA. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
(...)
2. O Tribunal de origem decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que é válida a notificação extrajudicial, para 
a constituição em mora do devedor, desde que recebida no endereço de seu 
domicílio por via postal e com aviso de recebimento. Súmula nº 568 do STJ.
(...)
5. Agravo interno não provido, com imposição de multa."
(AgInt no AREsp 1.329.031/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/3/2019, DJe 27/3/2019 grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. VALIDADE. MORA DO DEVEDOR CARACTERIZADA. 
DECISÃO MANTIDA.
1. Conforme a jurisprudência desta Corte, nos pedidos de busca e apreensão 
de bem alienado fiduciariamente, é dispensável a notificação pessoal do 
devedor para comprovação de sua mora, bastando, para tanto, a entrega de 
notificação extrajudicial em seu endereço.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 1.373.421/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/3/2019, DJe 28/3/2019 - 
grifou-se)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E 
APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. NECESSIDADE DE 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 83/STJ. NOTIFICAÇÃO NÃO 
EFETIVADA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Pacífico o entendimento, neste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 
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que, em casos de alienação fiduciária, a mora pode ser comprovada por meio 
de notificação extrajudicial entregue no domicílio do devedor, sendo 
dispensada a notificação pessoal. Incidência da Súmula 83/STJ.
2. O acórdão recorrido consignou descaracterizada a mora em razão da 
ausência de notificação do devedor. Inviável, portanto, o recurso especial cuja 
análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da 
vedação imposta pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 1.339.973/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 7/2/2019, DJe 14/2/2019)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO. PROVA DO RECEBIMENTO NO ENDEREÇO DO 
DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Conforme o entendimento assente deste Superior Tribunal, para a 
constituição do devedor em mora nos contratos de alienação fiduciária, é 
imprescindível a comprovação de encaminhamento de notificação ao endereço 
constante do contrato, bem como de seu efetivo recebimento. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no REsp 1.726.367/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(Desembargador Convocado do TRF 5ª Região), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/9/2018, DJe 17/9/2018 - grifou-se)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL TENHA SIDO ENDEREÇADA AO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INCONFORMISMO DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.
1. Na hipótese, a Corte Estadual consignou que não há comprovação de que 
notificação tenha sido efetivamente endereçada e recebida no domicílio do 
devedor, não restando, portanto, perfectibilizado o atendimento do requisito da 
constituição deste em mora para o prosseguimento da ação de busca e 
apreensão. Aplicação, no caso, das Súmulas 07 e 83 do STJ. Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 214.376/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 3/10/2017, DJe 11/10/2017 - grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL. DEPÓSITO DE PARCELAS. 
SUSPENSÃO DA AÇÃO CAUTELAR. INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO 
PESSOAL DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. MORA CARACTERIZADA. 
SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA.
(...)
3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, para a 
comprovação da mora nos contratos de alienação fiduciária, é necessária a 
notificação extrajudicial, por meio de cartório de títulos e documentos, 
entregue no endereço do devedor, dispensada a notificação pessoal.
4. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 928.565/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 24/10/2016)
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"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. MORA. COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
REVISÃO DO JULGADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. Nos contratos de alienação fiduciária em garantia regidos pelo Decreto-Lei 
n. 911/1969, a mora se configura automaticamente quando vencido o prazo 
para o pagamento (mora ex re), mas o deferimento da busca e apreensão tem 
como pressuposto a comprovação desse fato por meio de notificação 
extrajudicial do devedor fiduciante. Súmula n. 72 do STJ.
2. Para a comprovação da mora é imprescindível que a notificação 
extrajudicial seja encaminhada ao endereço do devedor, ainda que seja 
dispensável a notificação pessoal. Precedentes.
3. Nas hipóteses em que o Tribunal a quo assenta a premissa fática de que a 
notificação não foi entregue no endereço da devedora, é impossível 
modificar-se esse entendimento em recurso especial, para concluir pela 
comprovação da mora, em atenção ao enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 876.487/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/9/2016, DJe 26/9/2016)

Nesse contexto, considerando que a própria recorrente não nega que, no caso 

concreto, a notificação foi devolvida com a notícia de "mudou-se", de certo que não houve a 

efetiva entrega no domicílio do devedor, não se podendo dar por comprovada a mora.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Deixo de tratar dos honorários recursais (artigo 85, § 11, do CPC/2015), haja 

vista que não houve condenação em honorários sucumbenciais na origem.

Publique-se.  

Intime-se.
 

  

Brasília, 25 de setembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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